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Excelentíssimo Senhor Doutor Fábio Petengill, 

 

Visando o cumprimento do Art. 22 da LRF, principalmente no que diz 

respeito ao inciso II, alínea c, onde estabelece que é preciso “apresentar ao juiz, para 

juntada aos autos, relatório mensal das atividades do devedor” a Real Brasil Consultoria, 

na pessoa do seu Diretor Executivo Fábio Rocha Nimer, doravante nomeado 

Administrador Judicial no processo de Recuperação Judicial da empresa Rudimar 

Rosaneli-ME sob n. 282-32.2016.811.0087, vem por meio do presente apresentar seu 

Relatório Mensal de Atividades do Devedor.  

A s informações aqui prestadas baseiam-se sobretudo em documentos 

fornecidos pela Recuperanda e análise do Processo de Recuperação, bem como das demais 

manifestações apresentadas por credores e outros incidentes correlatos, e ainda, dos 

elementos técnicos apresentados pela Devedora.  

Ainda, faz-se necessário esclarecer que os documentos que pautaram a 

elaboração do presente trabalho estão disponíveis para consulta em nosso escritório. 

Informamos ainda que estão disponíveis para consulta em nosso website, no ambiente 

denominado “Espaço do Credor”. 

 

 

 

Av. Historiador Rubens Mendonça, 1856 – Sl 1403 

Bairro: Bosque da Saúde, Cuiabá/MT 

Tel.: +55(67) 3026-6567 

E-mail: aj@realbrasil.com.br 

 

Administrador Judicial: Fábio Rocha Nimer 
Economista – CORECON – 1033-MS 
 
Rudimar Rosaneli-ME      
Av. Senador Jonas Pinheiro, n. 1685 
Setor Industrial, Guarantã do Norte/MT 
 
Link para Documentos do Processo 
http://www.realbrasil.com.br/rj/rudimar/ 
 
 
  

 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 

Comarca de Guarantã do Norte 

Vara Única 
 

25 de abril de 2018. 
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Cumprindo fielmente o mister confiado, da função de 

fiscalizadores das despesas ordinárias e demais atos promovidos 

pelas Recuperandas e respectiva transparência na prestação e 

registro de informações analisadas, esta Administradora Judicial, 

discorrendo de forma detalhada das INFORMAÇÕES e DOCUMENTOS, 

informa a apuração pormenorizada da atual situação econômico e 

administrativa das Empresas em Recuperação Judicial, na forma do 

presente Relatório. 

2. DO ANDAMENTO DO PROCESSO 

Considerando que o Relatório tem por função demonstrar 

ao juízo e demais interessados a situação econômica e financeira da 

empresa em Recuperação Judicial, em consonância faz-se 

necessárias realização de algumas considerações acerca do 

andamento processual, neste sentido temos que: 

2.1 DO ANDAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

O pedido de Recuperação Judicial da empresa Rudimar 

possui como data de ingresso o dia 14/04/2016, tendo sido realizada 

a juntada de todos os documentos necessários, os quais devem 

instruir à petição inicial, cumprindo, assim, o expresso no Art.51 da 

Lei 11.101/05, que regulamenta o processo de RJ. 

Desta forma, o deferimento do mesmo ocorreu em fls. 765 

na data de 29/02/2016, dando os primeiros andamentos ao processo. 

Vencida a primeira fase, em decisão posterior datada de 30/08/2016 

de fls. 912-915, houve a nomeação da empresa Administradora 

Judicial Real Brasil Consultoria em nome de seu representante 

Fabio Rocha Nimer, que atendendo à solicitação, assinou o termo de 

compromisso na data de 22/11/2016. 

Desta feita, na mesma decisão que nomeou o AJ, ficaram 

expressas algumas providências que não foram cumpridas, sendo 

estas que a Recuperanda apresentasse seu o Quadro Geral de 

Credores em 10 (dez) dias e o Plano de Recuperação Judicial em até 

60 (sessenta) dias, como determina a LRFE em seu Artigo 53. 

Insta salientar que o Processo de Recuperação Judicial 

deve ser processado e resolvido de maneira rápida, para que a 

empresa consiga se manter em funcionamento, cumprindo sua 

função social e possibilitando aos credores uma certeza de 

recebimento de seus créditos, bem como cumpra o PRJ apresentado. 

Outro ponto a considerar, encontra-se expresso no 

Art.56, §1: ‘’A data designada para a realização da assembleia geral não 

excederá 150 (cento e cinquenta) dias contados do deferimento do 

processamento da recuperação judicial’’. Assim sendo, já se passou mais 

de 1 ano do deferimento da RJ, não havendo, ainda, nem mesmo 
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perspectiva de Assembleia, pois como se diz no meio jurídico, o 

processo encontra-se “parado’’, estando concluso para despacho 

desde o dia 08/05/2017, conforme informações retiradas do PEA: 

Figura 1: Informações retiradas do PEA 

 

Posto isto, importante salientar que o Administrador 

Judicial teve sua remuneração fixada em 2% sobre o valor do Quadro 

Geral de Credores que será homologado. Diante disso, ainda se 

espera que a Recuperanda apresente sua Lista de Credores 

retificada, respeitando determinação do Juízo, e somente depois de 

vencidas tais considerações, o AJ terá oportunidade para apresentar 

seu Quadro Geral de Credores, que posteriormente será homologado 

pelo Juiz, seguindo o trâmite do processo, não havendo, portanto, 

valores fixados para a remuneração do AJ. 

Entretanto, insta salientar o fato do Administrador 

Judicial estar, mesmo com todos os contratempos já apresentados, 

confeccionando o Relatório Mensal de Atividades da Devedora e 

utilizando de sua equipe técnica formada por Contadores, 

Economistas e Operadores do Direito para prestar uma espécie de 

‘’Administração Gratuita’’. 

2.2.  DOS RELATÓRIOS MENSAIS NÃO JUNTADOS 

Em análise aos andamentos do processo, foi constatado 

que o último documento juntado aos autos foi o Relatório Mensal de 

Atividades do Devedor referente ao mês de setembro de 2017, como 

pode ser observado abaixo: 

Figura 2- Informações retiradas do PEA 
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Neste sentido, foi realizado contato telefônico com o 

Cartório da Vara Única da Comarca responsável, com a finalidade 

deslindar da lide apontada, contudo, o Sr. Fábio servidor do mesmo 

informou que, pelo processo estar em gabinete concluso para 

despacho, o cartório não poderia fazer a juntada dos documentos no 

processo. 

Conquanto, Ilmo. juiz, o processo encontra-se concluso 

para despacho desde a data de 08/05/2017, entretanto consta no 

Portal eletrônico do Advogado que ocorreu a juntada de mais 3 

documentos, que são os próprios relatórios deste AJ, referentes aos 

meses de Maio, Julho e Agosto de 2017, informando ainda que o 

relatório referente ao mês de junho de 2017 foi ‘’pulado’’ e não foi 

protocolado, conforme documento comprobatório em Anexo. (Anexo 

1) 

Não longe disso, ainda foram protocolados via WEB pelo 

sistema PEA, os relatórios correspondentes aos meses de setembro, 

outubro e novembro de 2017, além dos Relatório de Dezembro-

Janeiro, fevereiro e março de 2018 (Anexo 2).  

Entretanto, tais documentos ainda não puderam passar 

por crivo deste Juízo, acarretando desta forma na ‘’morosidade 

processual’’, o que prejudica aos credores e beneficia a Recuperanda 

que segue contando com os benefícios da Recuperação Judicial. 

3. DA ANÁLISE FINANCEIRA DA RECUPERANDA 

O relatório ora apresentado encontra-se carente das 

respectivas análises contábeis e movimentações financeiras das 

devedoras, uma vez que estas deixaram de apresentar a 

documentação concernentes aos meses de janeiro, fevereiro e março 

de 2018. 

Neste passo, em resposta a termo de diligência 

encaminhado em 18 de abril do mês corrente o patrono da 

Recuperanda informou via e-mail que estão providenciando os 

documentos solicitados, portanto informamos que aguardamos a 

resolução da pendência por parte da Recuperanda. 

Figura 3- E-mail encaminhado ao AJ em 20/04/2018. 

 



 

 
7 

REAL BRASIL CONSULTORIA LTDA

Administradora Judicial 

Fabio Rocha Nimer

CORECON/MS 1.033 – 20ª Região

4. DA TRANSPARÊNCIA AOS CREDORES  

Focados nas boas práticas em ambiente de Recuperação 

Judicial, e principalmente na preocupação com a transparência 

deste Administrador Judicial, com os atos e andamentos do processo 

de Recuperação Judicial, a Real Brasil desenvolveu o “Espaço do 

Credor”. Trata-se de um ambiente Virtual, reservado aos credores e 

interessados no processo das empresas em Recuperação Judicial e 

Falências, pelas quais funcionamos na qualidade de AJ. 

 

Neste ambiente são veiculadas informações e orientações 

do Administrador Judicial para os credores, assim como os 

documentos e principais peças processuais referentes à Recuperação 

Judicial.  Entendemos que a prévia e adequada disponibilização de 

informações aos credores homenageia o princípio da transparência, 

que deve ser perseguido pelo AJ e oportuniza manifestações céleres 

as demandas dos interessados. 

5. ENCERRAMENTO 

Por fim, com toda vênia e acatamento, agradecemos a 

confiança dedicada, colocando-nos ao seu inteiro dispor para suprir 

eventuais dúvidas do presente relatório. 

Cordialmente,  

 Cuiabá (MT), 26 de abril de 2018. 

 

 



  

 

 

 

 

 



Anexo I 

Protocolo: 01.0047.2773.181016- JEMT

Recibo de Protocolo 
Referente ao mês de Junho 

de 2017





Anexo I 

Protocolo: 01.0047.2773.181016- JEMT

Recibos de Protocolos dos 
meses ainda não juntados



Documentos enviados:

Dados da petição:

     · PETIÇÃO_PROTOC_RELAT.pdf - Hash: a51ec325cedad43c9aee4830f59479c787914785
     · RELATÓRIO MENSAL_SETEMBRO.pdf - Hash: c484063e2685a0dc57fce84e74b3b8b5c787485f

Comarca: Guarantã do Norte

Peticionante: GLADSTON ZUCCHI
Protocolo nº: 110571
Data do Protocolo: quinta-feira, 28 de setembro de 2017 14:57:24

Tipo de protocolo: Informações a serem juntadas

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso - Centro Político Administrativo - CEP 78050-970
Caixa Postal - 1071 - Cuiabá-MT - (65) 3617-3000 - Copyright© TJMT/2010

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso
PEA - Portal Eletrônico do Advogado
Peticionamento Eletrônico

Peticionamento

RECIBO



Documentos enviados:

Dados da petição:

     · PETIÇÃO_PROTOC_RELAT.pdf - Hash: 753acceb61dfce3c6f257bf4041759c6c06a75de
     · RELATÓRIO MENSAL_OUTUBRO.pdf - Hash: b8d50a93af0a97cb4689b7a1b4ef22b5ef349da6
     · TERMO DE DILIGÊNCIA ANEXO.pdf - Hash: 87712fe4a1d161832958528262b3110c24d74e45

Comarca: Guarantã do Norte

Peticionante: GLADSTON ZUCCHI
Protocolo nº: 111353
Data do Protocolo: terça-feira, 31 de outubro de 2017 09:09:58

Tipo de protocolo: Informações a serem juntadas

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso - Centro Político Administrativo - CEP 78050-970
Caixa Postal - 1071 - Cuiabá-MT - (65) 3617-3000 - Copyright© TJMT/2010

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso
PEA - Portal Eletrônico do Advogado
Peticionamento Eletrônico

Peticionamento

RECIBO



Documentos enviados:

Dados da petição:

     · PETIÇÃO_PROTOC_RELAT.pdf - Hash: dbf9385973446026948f2bdcd8f5820fce691ecf
     · RELATÓRIO MENSAL_NOVEMBRO.pdf - Hash: 8fb825e893990a3122ba7c2c645db37aa47ee087

Comarca: Guarantã do Norte

Peticionante: GLADSTON ZUCCHI
Protocolo nº: 111789
Data do Protocolo: terça-feira, 28 de novembro de 2017 14:29:50

Tipo de protocolo: Informações a serem juntadas

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso - Centro Político Administrativo - CEP 78050-970
Caixa Postal - 1071 - Cuiabá-MT - (65) 3617-3000 - Copyright© TJMT/2010

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso
PEA - Portal Eletrônico do Advogado
Peticionamento Eletrônico

Peticionamento

RECIBO



Documentos enviados:

Dados da petição:

     · PETIÇÃO DE ENTREGA.pdf - Hash: ddf2bd2104902b72b1f19c601bba8dd8e96d4825
     · RELATÓRIO MENSAL_DEZEMBRO_JANEIRO.pdf - Hash: a4223fa7608f0c52ea7c0fdec73751ea9f939029

Comarca: Guarantã do Norte

Peticionante: GLADSTON ZUCCHI
Protocolo nº: 112758
Data do Protocolo: quarta-feira, 31 de janeiro de 2018 09:55:00

Tipo de protocolo: Informações a serem juntadas

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso - Centro Político Administrativo - CEP 78050-970
Caixa Postal - 1071 - Cuiabá-MT - (65) 3617-3000 - Copyright© TJMT/2010

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso
PEA - Portal Eletrônico do Advogado
Peticionamento Eletrônico

Peticionamento

RECIBO



Documentos enviados:

Dados da petição:

     · PETIÇÃO DE ENTREGA.pdf - Hash: ebb989f78ab24bec1e879aa603a658c0b4ce8012
     · RELATÓRIO MENSAL_FEVEREIRO.pdf - Hash: e32947325592b6a692c0c5d67485d0dca25d037c

Comarca: Guarantã do Norte

Peticionante: GLADSTON ZUCCHI
Protocolo nº: 113403
Data do Protocolo: segunda-feira, 26 de fevereiro de 2018 16:26:38

Tipo de protocolo: Informações a serem juntadas

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso - Centro Político Administrativo - CEP 78050-970
Caixa Postal - 1071 - Cuiabá-MT - (65) 3617-3000 - Copyright© TJMT/2010

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso
PEA - Portal Eletrônico do Advogado
Peticionamento Eletrônico

Peticionamento

RECIBO



Documentos enviados:

Dados da petição:

     · PETIÇÃO DE ENTREGA.pdf - Hash: 1c9f1d7f78ca24a0a26dfde41a1339650dd0ec51
     · RELATÓRIO MENSAL_FEVEREIRO.pdf - Hash: aa1eb2ea5f6964d9ffde35a599da9c1088d49031

Comarca: Guarantã do Norte

Peticionante: GLADSTON ZUCCHI
Protocolo nº: 114126
Data do Protocolo: sexta-feira, 23 de março de 2018 09:02:29

Tipo de protocolo: Informações a serem juntadas

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso - Centro Político Administrativo - CEP 78050-970
Caixa Postal - 1071 - Cuiabá-MT - (65) 3617-3000 - Copyright© TJMT/2010

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso
PEA - Portal Eletrônico do Advogado
Peticionamento Eletrônico

Peticionamento

RECIBO


